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                 Canela, 24 de julho de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 71/2018 – SUBSTITUTIVO.

Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 71/2018 – SUBSTITUTIVO, que “Concede Benefício de Ordem Tributária e dá outras Providências”.
Atento às manifestações exaradas em Tribuna pelos Nobres Vereadores, na sessão do dia 23 de julho de 2018, e buscando dirimir quaisquer dúvidas que possam ocorrer no momento da aplicação da lei substituída, é que se apresenta o presente substitutivo de lei, o qual retira o parágrafo terceiro que se pretendia inserir junto ao art. 1° da Lei Municipal nº 2.705, de 27 de dezembro de 2007 e o replica em uma nova Lei Municipal, evitando assim qualquer prejuízo, como dito, no momento da aplicação da lei.
Em se tratando de incentivos fiscais, mesmo situadas no âmbito da extrafiscalidade, consistem na redução do quantum debeatur de natureza tributária, ou mesmo na eliminação da exigibilidade, sendo que sua instituição, quando legítima, representa instrumento de ação econômica e social objetivando à consecução do bem comum.
Dos conceitos então, denota-se que benefício fiscal é toda liberalidade tributária que vise a atender interesse público de qualquer ordem, ao passo que incentivo, sendo benefício específico, é um instrumento capaz de satisfazer interesse de ordem econômica e social, como geração de empregos, aumento de salários, redução de preços de produtos, etc.
Reprisando os motivos já trazidos junto ao projeto de lei original, e como é de conhecimento público, há no Município de Canela uma grande carência de habitações para atendimento de interesse social, a qual o Poder Público não consegue suprir, diante dos inúmeros obstáculos burocráticos, além dos altos custos envolvidos. Desta forma, havendo empreendedores privados que atendam essa demanda, necessário se faz a concessão de incentivos para a redução dos custos de construção e, portanto, viabilizar a aquisição de imóveis por famílias com menor poder aquisitivo.
A concessão dos incentivos fiscais, desta forma, busca viabilizar a redução de problemas sociais, especialmente quanto a invasão de áreas públicas e às construções clandestinas, viabilizando, ainda, melhor controle social para a elaboração de políticas assistenciais, educacionais, de transporte, segurança e saúde, entre outras.
Quanto ao impacto orçamentário, necessário destacar que a renúncia de receita prevista pelo incentivo que se ora se pretende conceder, será calculado caso a caso, e será compensado pela melhor qualidade de vida da população canelense, cumprindo ao Poder Público com seu dever de assegurar a implementação dos direitos e garantias constitucionais à sua população.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei Substitutivo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 71 – SUBSTITUTIVO, DE 24 DE JULHO DE 2018.
Concede Benefício de Ordem Tributária e dá outras Providências.
Art. 1º As unidades habitacionais construídas por empreendedores privados, reconhecidos por lei como Empreendimentos de Interesse Social, terão redução de 90% (noventa por cento) do valor dos seguintes tributos:

I – as taxas de licença para execução de obras de abertura de valo, colocação de andaimes e fixação de alinhamento;

II – as taxas de aprovação e licença de construção quando encaminhados os projetos de loteamento, arruamento e arquitetônico;

III – as taxas de vistoria e expedição de carta de habitação;

IV – o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

Parágrafo único. O benefício tributário previsto no inciso IV deste artigo, resta aplicável apenas aos serviços prestados, enquadrados nos subitens 7.02 e 7.05, da Tabela II do Anexo III, da LC nº 67/2017.

Art. 2º O Poder Executivo, se necessário, editará regulamento quanto ao procedimento aplicável. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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